LEI Nº 267/06.

DE 12  DE JUNHO DE 2006. 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULO I – DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1.º - Ficam estabelecidas, para a elaboração do Orçamento do Município, relativo ao exercício de 2007, as Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, em  conformidade com o artigo 165, parágrafo 2º, da Constituição Federal, os princípios estabelecidos na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único. A lei orçamentária anual compreenderá:

               
 I – orçamento fiscal;

               
II – o orçamento dos fundos municipais;


III – administração direta e indireta.

Art. 2.º  - A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à participação comunitária, conterá “reserva de contingência” nos termos do inciso III, do art. 5º, da Lei Complementar nº 101/2000, identificada pelo código 9990.0000 em montante equivalente a 1% (Um por cento) da receita Corrente Líquida.

Parágrafo único.  A Reserva de Contingência tem como função, servir como meio de remanejamento entre as verbas orçamentárias, compromissos não esperados durante a programação orçamentária, atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 Art. 3.º - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2007, abrangerá os Poder Legislativo, o Executivo e Fundos especiais, assim como a execução orçamentária obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 4.º - A discrição dos programas governamentais, metas e custos para o exercício, obedecerá à disposição constante de anexo, integrante desta lei. 

Art. 5.º - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária para 2007, observadas as determinações contidas nesta Lei e na Emenda Constitucional nº 25, até o último dia útil do mês de Julho de 2006.

§ 1.º  O Departamento Municipal de Finanças ajustará, quando necessário, a proposta orçamentária da Câmara de Vereadores, tendo por base a participação percentual da despesa legislativa na receita corrente municipal verificada no exercício anterior.

§ 2.º  A participação percentual de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á ao montante da receita prevista na forma do artigo 9º, redundando no orçamento específico da Câmara Municipal.

Art. 6.º - Constituem prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2007:


I – Desenvolvimento Urbano, com ênfase para a construção do Conjunto Habitacional;

II – Desenvolvimento Administrativo; 

III – Desenvolvimento Social; 

IV – Desenvolvimento Cultural.

CAPÍTULO II – DAS METAS FISCAIS

Art. 7.º - Os demonstrativos de metas, planejamento, riscos fiscais e estrutura das unidades executoras dos programas de governo, deverá atender as exigências emanadas pelas orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e pelas portarias nros. 470 e 471/04, da Secretaria do Tesouro Nacional, como segue: 

I – Descrição dos programas governamentais/Metas/Custos para o exercício;

II – Planejamento orçamentário, Unidades Executores e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental;

III – Demonstrativo de Metas e Riscos Fiscais, compreendendo:

a) Demonstrativo I – Metas Anuais;

b) Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

c) Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercício Anteriores;

d) Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Liquido;

e) Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

f) Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias e Projeção Atuarial do RPPS;

g) Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita;

h) Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado,

i) Demonstrativo IX – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providencias.  

Parágrafo Único: Para cumprimento do disposto no parágrafo único, do art. 48 da Lei Complementar nº 101/00 – LRF, o executivo realizará audiências públicas para discussão da metas e prioridades, antes do envio do projeto no prazo previsto no artigo 39, Inciso I, do ADCT, da Constituição do Estado de São Paulo.   

Art.8.º - A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios da unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercício.  
Art.9.º - Os valores da receita e da despesa serão orçados a preços de Setembro de 2006 e projetados para 2007, considerando ainda possível aumento da arrecadação.

Art.10.º - A estimativa da receita terá por base a  arrecadação nos 12 meses anteriores ao mês em que se elabora a proposta de orçamento anual, sendo corrigida por índice de inflação apurado no período. 
§ 1.º  
Os valores mensais utilizados  da receita calculados nos termos deste artigo, serão extraídos dos balancetes financeiros mensais e, corrigidos, mês a mês, por índice oficial de preços;
§ 2.º  
Na estimativa de receita, considerar-se-ão, também, o resultado financeiro das alterações na legislação tributária local, atualização dos cadastros mobiliário e imobiliário, e incremento ou a diminuição na receita transferida de outros níveis de governo e outras interferências positivas ou negativas na arrecadação do Município para o ano seguinte.

Art. 11.º - Os valores da despesa serão fixados com base nas demandas financeiras dos programas de governo do Município, devidamente norteados por esta Lei.

§ 1.º  
As unidades orçamentárias do Município elaborarão suas propostas, conforme as metas e as prioridades estabelecidas neste diploma legal, encaminhando-as aos órgãos orçamentários respectivos para a devida compatibilização.




§ 2.º  
O Departamento Municipal de Finanças, consolidará as propostas dos órgãos orçamentários, de acordo com a estimativa de receita, mencionada no art. 10º, parágrafos 1º e 2º, que deverá obedecer a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Jumirim, estabelecida em lei.

Art. 12.º - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes:


I - as obras em execução terão prioridades sobre novos projetos, não podendo ser paralisadas sem autorização legislativa;


II - as despesas com o pagamento da dívida pública, salários e encargos sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos;


III - a previsão para operações de crédito constará da proposta orçamentária somente quando já estiver autorizada pelo Legislativo, através de Lei específica.

Art. 13 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação em vigor;

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;



III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente.

Art. 14 - Se até 31 de Dezembro de 2006, o Poder Legislativo não devolver, para sanção, o Projeto de Lei Orçamentária, a Administração executará, mensalmente, 1/12 (um, doze avos) das dotações constantes daquele Projeto.

Parágrafo Único – Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder executivo se incumbirá do seguinte:

I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma execução mensal de desembolso;

II – Os Planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer do TCE, serão amplamente divulgados, inclusive via Internet e ficarão à disposição da comunidade;

III – O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo.

CAPÍTULO III – DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 15 – O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo, Legislativo, seus fundos e as entidades da Administração Direta e será elaborado de conformidade com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.   

Art. 16 – A proposta orçamentária do exercício de 2007, destinará o mínimo de 25 % (vinte e cinco por cento) da receita de impostos e transferências constitucionais ao desenvolvimento do ensino, observadas as disposições do art. 60 do ato das disposições transitórias da Constituição Federal, e 15% (quinze por cento) aos serviços públicos de saúde.
Art. 17 – A despesa somente poderá ser processada a medida do ingresso das receitas orçamentárias, obedecendo criteriosamente o equilíbrio orçamentário.

Art. 18 – Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas para a execução da despesa, fica estabelecido como critério único à limitação ou suspensão do empenhamento das despesas e liquidadas do Poder Executivo,  e do Poder Legislativo conforme disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000, atingir 99,00 % (noventa e nove por cento) do total da receita corrente líquida arrecadada.

Art. 19 – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções sociais, com o objetivo de custear suas ações, as seguintes instituições filantrópicas ou entidades sem fins lucrativos:

a) APAE de Laranjal Paulista........................R$ 25.920,00

b) Santa Casa de Misericórdia de Tietê........R$ 25.920,00

c) Santa Casa de Miser. de Laranjal Pta.......R$ 12.960,00 

Art.20 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a auxiliar no custeio de despesas com o Carnaval de 2007, o Clube Recreativo de Jumirim, no valor de R$ 4.000,00.

Parágrafo Único – As entidades beneficiadas com recursos públicos municipais, mencionadas nos Artigos 19 e 20 desta lei, poderão ser submetidas à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 21 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a auxiliar o custeio de despesas próprias do Estado de São Paulo e da União, relativas a manutenção de suas unidades de Polícia Militar, Polícia Civil e Agência de Correio, instaladas no município de Jumirim.

Art. 22 - As propostas para concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração ou para alterações de estrutura de carreira no corrente exercício deverão apresentar as justificativas e os critérios já utilizados, bem como comprovar a existência de recursos orçamentários suficientes para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela de correntes.

Parágrafo Único - Fica o poder executivo municipal, autorizado a realizar reestruturação do quadro de funcionários públicos municipais, respeitado os recursos orçamentários e financeiros necessários para cobrir o ingresso da despesa.   

Art. 23 - As admissões de pessoal, a qualquer título, no exercício de 2007, ficam limitadas a funções e cargos vagos.

Art. 24 – Obedecerá ao disposto no artigo 23 desta lei, a criação de cargo e as admissões para atender às metas de expansão e melhoria da qualidade dos serviços públicos priorizados em Anexo que integrará esta lei.
Art. 25 - As despesas de pessoal ativo e inativo da Administração direta e indireta não poderão exceder os limites previstos na LC 101/00 Lei de Responsabilidade Fiscal, destinando-se no máximo 54 % (cinqüenta e quatro por cento) ao Poder Executivo e 6 % (seis por cento) ao Poder Legislativo, de acordo com o artigo 20, inciso III, alíneas “a” e “b”. da mencionada lei.

Art. 26 – Poderão ser propostos a Câmara Municipal, no corrente exercício, projetos de lei sobre alterações da legislação tributária, especialmente sobre instituição, aumento e redução de tributos; concessão de isenções, anistias e remissões de créditos tributários; e outras matérias pertinentes, em função da política fiscal do Município, bem como da devida aplicação dos princípios constitucionais tributários.

Parágrafo Único.  A concessão ou ampliação de isenções, anistias, remissões e benefícios de natureza tributária, somente poderá ser aprovada caso indique estimativa de renúncia da receita, seu impacto orçamentário, as respectivas despesas a serem anuladas ou medidas compensatórias.

Art. 27 - É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de qualquer recurso do Município para a carteira de Previdência de Vereadores e Prefeitos do Estado de São Paulo, exceto a contribuição ao Regime Geral de Seguridade Social de que trata a Lei Complementar nº 9.506/98.

Art. 28 - As prioridades estabelecidas em Anexo desta lei, poderão ser ajustadas na proposta orçamentária, desde que façam parte integrante do Plano Plurianual e plenamente justificadas na mensagem de encaminhamento do projeto de lei do orçamento anual.

Parágrafo único.  Os programas estabelecidos no Anexo II, terão prioridades sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

Art. 29 - O Prefeito enviará até o dia 30 de Setembro de 2007, Projeto de Lei do Orçamento Anual a Câmara Municipal, que o apreciará até o final da sessão legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção.

Art. 30 - Os pedidos de créditos adicionais por excesso de arrecadação deverão estar instruídos por documentos que comprovem a ocorrência superavitária ou sua tendência no exercício.

Art. 31 - A proposta orçamentária que o Poder executivo encaminhar ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro, compor-se-à de:


I  -  Mensagem;


II - Projeto de lei orçamentária;


III - Tabela explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios.

  
Art. 32 – Integrarão à lei orçamentária anual:


I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por função de governo;


II - Sumário geral da receita e despesa por categorias econômicas;


III – Sumário geral da receita por fontes e respectiva legislação;


IV – Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração.

Art. 33 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

                     Prefeitura Municipal de Jumirim, em 12 de Junho de 2006.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

                   Publicada no átrio da Prefeitura na data supra.

                                                          Milton Motta

                  Diretor de Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos      

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0001

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: CÂMARA MUNICIPAL – CORPO LEGISLATIVO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 01.01.00

	OBJETIVO: Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.


	JUSTIFICATIVA: Realização de sessões ordinárias conforme regimento interno; realização de sessões extraordinária quando convocadas; realização de reuniões pelas diversas comissões; recebimento discussão e votação das Leis; apresentação de projetos de Leis, projetos de resoluções e indicadores, discussão e votação; julgamento das contas anuais do Prefeito; execução das demais atribuições do Legislativo Municipal.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Sessões
	unidade
	76
	76

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Sessões
	19
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 210.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	CÂMARA MUNICIPAL – CORPO LEGISLATIVO

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	01.01.00


	FUNÇÃO
	LEGISLATIVA

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	01


	SUBFUNÇÃO
	AÇÃO LEGISLATIVA

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	031


	PROGRAMA
	PROCESSO LEGISLATIVO

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0001


AÇÕES

	PROJETO
	CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA

	CÓDIGO DO PROJETO
	1001

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	25%
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 10.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	ATIVIDADE
	PROCESSO LEGISLATIVO

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2001

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	19
	SESSÕES

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 87.500,00


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2002

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	CONTROLE DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
	PESSOAL/MAT./SERVIÇOS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 104.500,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	ATIVIDADE
	DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES E PUBLICAÇÕES DOS ATOS LEGISLATIVOS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2003

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	PUBLICAÇÕES
	MATÉRIAS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 8.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0002

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: CHEFIA DO EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.01.01

	OBJETIVO: Criar e desenvolver políticas e serviços para o crescimento sustentado do Município; dotar o Gabinete de espaço físico para melhor atender os Munícipes.


	JUSTIFICATIVA: Dotar a Administração de espaço físico para melhor atender os Munícipes e planejar o desenvolvimento.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Política e Serviços
	%
	100
	100

	Projeto
	%
	90
	100

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	avaliação
	100
	
	
	

	%
	0
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 185.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	CHEFIA DO EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.01.01


	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	04


	SUBFUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	122


	PROGRAMA
	ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0002


AÇÕES

	ATIVIDADE
	GESTÃO ADMINISTRATIVA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2004

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	AVALIAÇÃO
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 185.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0003

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: CHEFIA DO EXECUTIVO – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.01.02

	OBJETIVO: Oferecer apoio às famílias carentes.


	JUSTIFICATIVA: Solidarizar a população em campanhas para ajuda fraterna aos necessitados.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Pessoas
	unidade
	30
	60

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Pessoas
	40
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 12.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	CHEFIA DO EXECUTIVO – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.01.02


	FUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	08


	SUBFUNÇÃO
	ASSINTÊNCIA COMUNITÁRIA

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	244


	PROGRAMA
	ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0003


AÇÕES

	ATIVIDADE
	MANUT. DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2005


	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	PESSOAS
	UNIDADE

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 12.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: AMINISTRAÇÃO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0004

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.01

	OBJETIVO: Controle dos recursos humanos e materiais


	JUSTIFICATIVA: Aparelhar os setores de recursos humanos, compras, almoxarifado e patrimônio.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Crescer em 20% o pessoal
	%
	00
	20%

	Prédio Velório 
	M2
	0
	150

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	%
	10
	
	
	

	M2
	150
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$822.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS MUNICPAIS

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.01


	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	04


	SUBFUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	122


	PROGRAMA
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0004


AÇÕES

	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DE VELÓRIO 

	CÓDIGO DO PROJETO
	1003

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	Prédio Velório 
	M2

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$120.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	ATIVIDADE
	ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2006

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	CRESCER 5% AO ANO O PESSOAL 
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$656.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	FUNÇÃO
	ENCARGOS ESPECIAIS

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	28


	SUBFUNÇÃO
	OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	846


	OPERAÇÀO ESPECIAL
	OBRIGAÇÕES CONTRIBUTIVAS PASEP ADM

	CÓDIGO DA OP. ESPECIAL
	0001

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	1% RECEITAS CORRENTES
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 46.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SANEAMENTO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0005

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.02

	OBJETIVO: Atender a 100% da população urbana.


	JUSTIFICATIVA: Investimentos em captação e ampliação da rede de água e esgoto, bem como, tratamento dos resíduos.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Pessoal
	Unidade
	02
	06

	Rede de água
	ML
	6000
	8000

	Rede de esgoto 62,50 ml
	ML
	10000
	11000

	Estação de recalque
	Unidade
	01
	03

	Reservatório de água
	Unidade
	03
	04

	Poço artesiano
	Unidade
	03
	04

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Pessoal 
	01
	
	
	

	Rede água
	500
	
	
	

	Rede de esgoto
	250
	
	
	

	Estação de recalque
	01
	
	
	

	Reservatório de água
	00
	
	
	

	Poço artesiano
	00
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$263.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.02


	FUNÇÃO
	SANEAMENTO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	17


	SUBFUNÇÃO
	SANEAMENTO BÁSICO URBANO

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	512


	PROGRAMA
	SANEAMENTO GERAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0005


AÇÕES

	ATIVIDADE
	ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2007

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	PESSOAL 
	UNIDADE

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 163.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	PROJETO
	AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

	CÓDIGO DO PROJETO
	1004

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	500
	ML

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 25.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DA REDE DE COLETORA DE ESGOTO

	CÓDIGO DO PROJETO
	1005

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	250
	ML

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$25.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO DE RECALQUE BAGGIO 

	CÓDIGO DO PROJETO
	1006

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	ESTAÇÃO DE RECALQUE
	unidade

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$50.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PREVIDÊNCIA A INATIVOS E PENSIONISTAS

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0006

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADIRA E PENSÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.03.03

	OBJETIVO: Administração de recursos do fundo municipal de aposentadoria e pensão


	JUSTIFICATIVA: Atender o Estatuto e demais leis pertinentes ao assunto.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Aposentado
	Unidade
	01
	03

	Pensionista
	Unidade
	02
	00

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Aposentado
	00
	
	
	

	Pensionista
	0
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$42.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.03


	FUNÇÃO
	PREVIDÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	09


	SUBFUNÇÃO
	PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	272


	PROGRAMA
	PREVIDÊNCIA A INATIVOS E PENSIONISTAS

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0006


AÇÕES

	OPERAÇÃO ESPECIAL
	OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

	CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL
	0002

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	APOSENTADO
	UNIDADE

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$42.00,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0007

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.03.01

	OBJETIVO: Controle das Receitas e Despesas e Divida Ativa.


	JUSTIFICATIVA: Atender ao equilíbrio da receita e despesa e acompanhar o crescimento econômico do Município.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Empenhos, Arrecadação, Pagamentos e Lançamentos 
	%
	0
	100%

	Reserva de contingência
	%
	0
	100%

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Empenhos, Arrecadação, Pagamentos e Lançamentos
	100%
	
	
	

	Reserva de contingência
	100%
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$222.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.03.01


	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	04


	SUBFUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	123


	PROGRAMA
	PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0007


AÇÕES

	ATIVIDADE
	ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS E PAGAMENTOS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2008

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	ARRECADAÇÃO E PAGAMENTO
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 160.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	OPERAÇÃO ESPECIAL
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	CÓDIGO DA OP. ESPECIAL
	0002

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	1% RECEITAS CORRENTES LÍQUIDAS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$62.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0008

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.04.01

	OBJETIVO: Conservar e construir logradouros e prédios públicos; limpeza pública.prestar serviços públicos de qualidade a população.


	JUSTIFICATIVA: Prestar serviços públicos de qualidade a população.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Plano Diretor
	Projeto
	00
	01

	Pavimentação
	Ml
	6000
	7750

	Rede elétrica
	Ml
	10000
	12000

	Transporte de Passageiros 
	Unidade
	0
	30

	Desapropriação de Áreas 
	M2
	0
	115.000

	Reforma de Parques e jardins
	%
	04
	04

	Construção e Reforma de Pontes 
	%
	10
	13

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Rede elétrica
	833
	
	
	

	Desapropriação de Áreas
	15.500
	
	
	

	Construção de Pontes 
	50%
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$678.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.04.01


	FUNÇÃO
	URBANISMO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	15


	SUBFUNÇÃO
	INFRA-ESTRUTURA URBANA

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	451


	PROGRAMA
	SERVIÇOS DE UTILIADE PÚBLICA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0008


AÇÕES

	ATIVIDADE
	VIAS URBANAS, OBRAS E SERVIÇOS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2009

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	SERVIÇOS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$366.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	ATIVIDADE
	CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E PRÓ-ESTRADA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2010

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$162.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

	PROJETO
	EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA URBANA E RURAL

	CÓDIGO DO PROJETO
	1014

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	1650
	ML

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$50.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	PROJETO
	DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE INTERESSE PUBLICO

	CÓDIGO DO PROJETO
	1016

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	15.500
	M2 

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$50.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DE PONTES

	CÓDIGO DO PROJETO
	1019

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	03
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$50.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: CRIANÇA NA ESCOLA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0009

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.05.00

	OBJETIVO: Promover o desenvolvimento integral da criança de 0 a 6 anos em seus aspectos físicos, psicológico, intelectual e social; atender a todos os alunos, em idade escolar, dando-lhes oportunidade para tornarem-se cidadãos críticos e criativos capazes de exercerem uma profissão.


	JUSTIFICATIVA: Toda criança tem direito a educação de qualidade, que lhe permita exercer a cidadania.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Crianças na creche
	Matriculas
	16
	30

	Pré-escola
	Matriculas
	119
	130

	Prédio Creche e Ensino Infantil 
	Salas
	07
	11

	Ensino Fundamental
	Matriculas
	305
	350

	Distribuição por Alunos 
	merenda
	305
	350

	Prédio Ensino Fundamental
	Salas
	08
	12

	Prédio Biblioteca 
	M2
	00
	360

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	Crianças na creche
	25
	
	
	

	Pré-escola
	125
	
	
	

	Prédio Creche e Ensino Infantil
	03
	
	
	

	Ensino Fundamental
	320
	
	
	

	Distribuição por Alunos
	470
	
	
	

	Prédio Ensino Fundamental
	220
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$446.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE CRÉCHE E PRÉ-ESCOLA 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.01


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	SUBFUNÇÃO
	EDUCAÇÀO INFANTIL

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	365


	PROGRAMA
	CRIANÇA NA ESCOLA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0009


AÇÕES

	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DA CRECHE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2011

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	30
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$88.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2012

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	125
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$238.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	PROJETO   
	CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA 

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	1020

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	PRÉDIO 
	Salas 

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$120.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.02


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	SUBFUNÇÃO
	ENSINO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	361


	PROGRAMA
	CRIANÇA NA ESCOLA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0009


AÇÕES

	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO FUNDEF 60%

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2013

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	320
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$430.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO FUNDEF 40%

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2014

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	320
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$255.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2015

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	320
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$340.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	OPERAÇÃO ESPECIAL
	OBRIGAÇÕES CONTRIBUTIVAS PASEP EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA OP. ESPECIAL
	0003

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	25% RECEITAS DE IMPOSTOS  - ART. 212 C.F.
	1%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$15.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	SUBFUNÇÃO
	ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	306


	ATIVIDADE
	MERENDA ESCOLAR MATERIAIS, SERVIÇOS E EQUIP.

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2017

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	470
	MERENDAS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 60.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	SUBFUNÇÃO
	ENSINO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	361


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR PESSOAL CIVIL

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2016

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	470
	MERENDAS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$30.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

	PROJETO
	CONSTRUÇÃO BIBLIOTECA

	CÓDIGO DO PROJETO
	1022

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	PRÉDIO 
	M2

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$150.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: FORMAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0010

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE ENSINO SUPLETIVO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.05.03

	OBJETIVO: Dar as pessoas oportunidade de conclusão do ensino fundamental.


	JUSTIFICATIVA: Atender as pessoas que em suas idades escolares não freqüentaram escolas.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Supletivo
	Matriculas
	07
	20

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	Supletivo
	15
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$24.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE ENSINO SUPLETIVO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.03


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	SUBFUNÇÃO
	EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	366


	PROGRAMA
	FORMAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0010


AÇÕES

	ATIVIDADE
	ENSINO REGULAR SUPLETIVO

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2018

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	15
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$24.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: FORMAÇÃO TÉCNICA E CULTURAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0011

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE CULTURA E ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.05.04

	OBJETIVO: Oferecer a todos os munícipes a oportunidade de acesso aos bens culturais.


	JUSTIFICATIVA: Educação e Cultura são fundamentais para a formação integral do ser humano.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Calendário de eventos culturais
	unidade
	05
	10

	Calendário de eventos esportivos
	unidade
	03
	05

	Oferta de cursos e palestras culturais
	unidade
	03
	05

	Oferta de praticas de lazer e esporte
	unidade
	04
	06

	Pessoal de apoio
	Pessoal
	06
	08

	Merenda ensino médio e Transp. Universitário
	Pessoal
	100%
	100%

	Campo de futebol sociate no centro de esporte
	%
	00
	100%

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	Calendário de eventos culturais
	07
	
	
	

	Calendário de eventos esportivos
	03
	
	
	

	Oferta de cursos e palestras culturais
	03
	
	
	

	Oferta de praticas de lazer e esporte
	05
	
	
	

	Pessoal de apoio
	07
	
	
	

	Merenda ensino médio e Transp. Universitário
	100%
	
	
	

	Campo de futebol sociate no centro de esporte
	85%
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$297.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SETOR DE CULTURA E ESPORTE 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.04


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	SUBFUNÇÃO
	ENSINO MÉDIO

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	362


	PROGRAMA
	FORMAÇÃO TÉCNICA E CULTURAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0011


AÇÕES

	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2019

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	100        
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$62.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	FUNÇÃO
	CULTURA

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	13


	SUBFUNÇÃO
	DIFUSÃO CULTURAL

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	392


	ATIVIDADE
	PROMOÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2020

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	PESSOAS/EVENTOS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$155.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	FUNÇÃO
	DESPORTO E LAZER

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	27


	SUBFUNÇÃO
	DESPORTO COMUNITÁRIO

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	812


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIATE

	CÓDIGO DO PROJETO
	1024

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	85%
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$80.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SAÚDE PARA TODOS
CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0012

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.06.01

	OBJETIVO: Garantir a melhoria da saúde, atendendo com equidade a população.


	JUSTIFICATIVA: Planejar, programar e gerenciar as ações de saúde melhorando o acesso aos usuários do SUS, garantir a melhora na qualidade dos serviços oferecidos, buscando sempre a equidade.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Consultas médicas em especialidades
	Unidade
	7200
	9000

	Encaminhamentos
	Unidade
	800
	1200

	Pedidos de exames
	Unidade
	3200
	5000

	Calendários de campanhas de prevenção
	Unidade
	2
	3

	Calendários de campanhas de vacinação
	Unidade
	3
	4

	Médicos especialidades
	Unidade
	0
	2

	Médicos clínicos gerais
	Unidade
	02
	03

	Pessoal de apoio
	Unidade
	30
	35

	Ampliação e reforma Posto de Saúde
	Unidade
	90%
	100%

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	 especialidades médicas
	7500
	
	
	

	Encaminhamentos
	900
	
	
	

	Pedidos de exames
	03
	
	
	

	campanhas de prevenção
	02
	
	
	

	Campanhas de vacinação
	03
	
	
	

	Médicos especialistas 
	01
	
	
	

	Médicos clínicos gerais
	03
	
	
	

	Pessoal de apoio
	33
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$886.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.06.01


	FUNÇÃO
	SAÚDE

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	10


	SUBFUNÇÃO
	ATENÇÃO BÁSICA

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	301


	PROGRAMA
	SAÚDE PARA TOTDOS

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0012


AÇÕES

	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2021

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS/EXAMES/VACINAS
	PESSOAS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$886.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0013

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.08.01

	OBJETIVO: Promover o ser humano, fazendo com que este seja um cidadão digno de seus direitos e deveres.


	JUSTIFICATIVA: Através das ações sociais, buscamos efetivar nossos trabalhos na promoção e conscientização das famílias de seu papel de protagonistas de mudanças, contribuindo para promoção da sua auto-sustenção.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Pessoas atendidas
	Unidade
	1550
	1610

	Famílias atendidas
	Unidade
	840
	870

	Distribuição de Cestas Básicas
	Unidade
	60
	60

	Cursos
	Unidade
	03
	04

	Pessoal de apoio Assistência Social
	Unidade
	02
	02

	Pessoal de apoio Conselho Tutelar
	Unidade
	05
	05

	Prédio
	M2
	00
	330

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	Pessoas atendidas
	1580
	
	
	

	Famílias atendidas
	850
	
	
	

	Distribuição de Cestas Básicas
	60
	
	
	

	Cursos
	03
	
	
	

	Pessoal de apoio Assistência Social
	02
	
	
	

	Pessoal de apoio Conselho Tutelar
	05
	
	
	

	Prédio
	165
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$347.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.07.01


	FUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	08


	SUBFUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	244


	PROGRAMA
	PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0013


AÇÕES

	ATIVIDADE
	PROMOÇÃO A FAMÍLIA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2022

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	ATENDIMENTOS/CURSOS
	PESSOAS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$207.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	FUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	08


	SUBFUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	243


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2023

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	ATENDIMENTOS/CURSOS
	CRIANÇAS/ADOLESCENTES

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$24.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	FUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	08


	SUBFUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	241


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DE PROJETOS DO IDOSO

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2024

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	ATENDIMENTOS/CURSOS
	PESSOAS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$16.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


	SUB FUNÇÃO 
	ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO 
	244


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL INTEGRADO

	CÓDIGO DO PROJETO
	1027

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	PRÉDIO
	M2

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$100.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: FORTALECENDO O CAMPO

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0014

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SETOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.08.01

	OBJETIVO: Dar apoio a produção agropecuária; evitar a redução das áreas de mata ciliar, procurando reverter esse processo através da preservação das matas ciliares existentes, recomposição das áreas já degradadas e conscientização da população.  


	JUSTIFICATIVA: O Município de Jumirim possui uma área rural bastante produtiva; estimular a recuperação da mata ciliar e preservação do meio ambiente.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Visitas a campo (VO visitas de orientação)
	visitas
	100
	150

	Distribuição de Mudas de árvores
	mudas
	2500
	5000

	Recuperação de área (plantio de árvores)
	ha
	2,0
	4,0

	Calendário de cursos e palestras
	Unidade
	04
	07

	Pessoal de apoio
	unidade
	01
	03

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	Visitas a campo
	130
	
	
	

	Distribuição de Mudas de árvores
	3500
	
	
	

	Recuperação de área (plantio de árvores)
	3,0
	
	
	

	Calendário de cursos e palestras
	04
	
	
	

	Pessoal de apoio
	02
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$73.000,00

	Justificativas das Modificações:


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	X
	
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – SETOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.08.01


	FUNÇÃO
	AGRICULTURA

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	20


	SUBFUNÇÃO
	EXTENSÃO RURAL

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	606


	PROGRAMA
	FORTALECENDO O CAMPO

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0014


AÇÕES

	ATIVIDADE
	DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2025

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	VISITAS/RECUPERAÇÃO DE ÁREAS/CURSOS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$73.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
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1

